


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal
estimado em R$ 29.451,50 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), totalizando
o valor global de R$ 353.418,06 (trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e dezoito reais e seis centavos),
conforme descrito na Cláusula Terceira do Contrato nº 11/2020.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

A despesa com a execução do presente Termo Aditivo correrá à conta da dotação orçamentária
conferida ao CONTRATANTE para o exercício de 2025, com a seguinte classificação: Programa de Trabalho:
0912200322000000, Natureza da Despesa: 339039, Plano Interno: ARCOND1, tendo sido emitida a Nota de Empenho
2025NE600255 em 11/11/2025.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será providenciada pelo CONTRATANTE, a cada início de exercício, dotação
orçamentária própria para sua respectiva cobertura.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA
 

Como garantia das obrigações assumidas, a CONTRATADA deverá prestar caução de garantia, no valor
de R$ 17.670,90 (dezessete mil, seiscentos e setenta reais e noventa centavos), como garantia complementar,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da assinatura deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas constantes do Contrato nº 11/2020, não atingidas
pelas alterações introduzidas no presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante do referido contrato,
resguardando-se, todavia, eventuais direitos, que ensejem pedido de reajuste de preços.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
 

A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada pelo CONTRATANTE, no Diário Oficial da
União, na forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, bem como em Boletim de Serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
 

Fica eleito o foro da Seção da Justiça Federal de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

LEONARDO DE PÁDUA GOMES

Chefe da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças
e Logística da SR-II

REPRESENTANTE LEGAL

Empresa Contratada
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